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I. EMENTA: Estudo da Teoria Geral do Crime, compreendendo o exame da 
conduta humana, tipicidade, ilicitude e culpabilidade. 
 
II. OBJETIVOS:  Neste semestre, o aluno familiarizar-se-á com a Teoria Geral do 
Crime, ou seja, com os requisitos necessários à configuração da conduta punível, no caso, 
conduta humana, dolo ou culpa, nexo de causalidade, resultado, tipicidade, ilicitude e 
culpabilidade, assim como, com as suas causas excludentes. 
 
   III. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

 
1.         Conduta punível. 1.1. Teorias sobre a conduta. 1.2. Conduta e tipicidade. 1.3. 
Funções do tipo. 1.4. Elementos do tipo. 1.5. Estrutura do tipo. 

 

2.  Tentativa. 2.1. Tentativa e crime consumado. 2.2. Desenvolvimento da conduta 
criminosa. 2.3. Conceito de crime tentado. 2.4. Elementos da tentativa. 2.5. Desistência 
voluntária e arrependimento eficaz. 2.6. Punibilidade da tentativa. 

 

3.  Tipos comissivos dolosos. 3.1. A ação nos crimes comissivos dolosos. 3.2. A 
relação de causalidade. 3.3. Conceito de dolo. 3.4. Espécies de dolo. 3.5. Elementos 
subjetivos do tipo. 3.6. Erro de tipo essencial e acidental.  

 
 

4.     Tipos comissivos culposos. 4.1. Conceito de culpa. 4.2. Conduta. 4.3. Dever de 
cuidado objetivo. 4.4. Resultado. 4.5. Previsibilidade. 4.6. Tipicidade. 4.7. 
Excepcionalidade. 

 

5.      Tipos omissivos dolosos. 5.1. Crimes omissivos próprios. 5.2. Crimes comissivos 
por omissão. 5.3. A posição de garantidor. 5.4. A questão da causalidade. 5.5. Ilicitude e 
culpabilidade. 

 

6.  Ilicitude. 6.1. Conceito e generalidades. 6.2. Ilicitude e tipicidade. 6.3. Causas de 
exclusão da ilicitude. 

 

7.  Legítima defesa. 7.1. Conceito. 7.2. Histórico. 7.3. Fundamento jurídico. 7.4. 
Requisitos. 7.5. Excesso. 

 

8.  Estado de necessidade. 8.1. Conceito. 8.2. Histórico. 8.3. Fundamento jurídico. 8.4. 
Requisitos. 8.5. Excesso. 

 

9.  Estrito cumprimento de dever legal e exercício regular de direito. 9.1. Distinção e 
delimitação. 9.2. O consentimento do titular do bem jurídico. 9.3. Excesso. 

 

10.  Culpabilidade. 10.1. Evolução do conceito. 10.2. Elementos. 10.3. Definição. 
 

11.  Imputabilidade. 11.1. Conceito. 11.2. Menoridade. 11.3. Causas de exclusão da 
imputabilidade. 11.4. Conseqüências jurídicas da imputabilidade. 11.5. Emoção e paixão. 
11.6. Embriaguez. 

De acordo. 

 

Em _____/_____/_____. 

 

____________________________ 
       Prof. Alexandre Lima Wunderlich 

Coordenador do Departamento de 
Direito Penal e Processual Penal 
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12.  Consciência da ilicitude. 12.1. Princípios gerais. 12.2. Desconhecimento da lei. 12.3. 
Erro de proibição. 12.4. Descriminantes putativas. 

 

13.  Exigibilidade de comportamento conforme o Direito. 13.1. Princípios gerais. 13.2. 
Coação moral irresistível. 13.3. Obediência hierárquica. 13.4. Escusas absolutórias. 
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